
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº
210-A DE 2007, DO SR. REGIS DE OLIVEIRA, QUE "ALTERA OS ARTIGOS 95 E 128 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, PARA RESTABELECER O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO COMO COMPONENTE DA
REMUNERAÇÃO DAS CARREIRAS DA MAGISTRATURA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO". (ADICIONAL TEMPO DE
SERVIÇO MAGISTRATURA E MINISTÉRIO PÚBLICO)

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de
Emenda à Constituição nº 210-A, de 2007, do Sr. Regis de Oliveira, que "altera os
artigos 95 e 128 da Constituição Federal, para restabelecer o adicional por tempo
de serviço como componente da remuneração das carreiras da magistratura e do
Ministério Público",  em reunião ordinária realizada hoje opinou, contra os votos
dos Deputados Major Fábio e Paes de Lira, pela aprovação da Proposta de
Emenda à Constituição nº 210-A, de 2007,  pela admissibilidade das Emendas de
nºs 1 a 13, e, no mérito pela aprovação das emendas de nºs 1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10,
11 e 13, e pela aprovação parcial das emendas de nºs 2, 3 e 12, com substitutivo,
nos termos do parecer do Relator, que apresentou complementação de voto e
reformulação de parecer, em razão da aprovação da emenda nº 02, objeto de
destaque nº 01. Os deputados  Major Fábio e Paes de Lira  apresentaram em
conjunto voto em separado.

Participaram da votação nominal do Parecer os deputados João
Dado - Presidente, Laerte Bessa - Relator, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Sampaio,
Eduardo Valverde, Eliene Lima, Francisco Tenório, Geraldo Pudim, João Campos,
Jofran Frejat, Jorginho Maluly, Major Fábio, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Paes
de Lira e Washington Luiz.

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2009

Deputado JOÃO DADO
Presidente

Deputado LAERTE BESSA



Relator

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera os artigos 37 e 39 da Constituição
Federal, para restabelecer o adicional por
tempo de serviço como componente da
remuneração das carreiras que especifica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao

texto constitucional:

Art. 1º O § 11 do art. 37 da Constituição Federal passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 37. ......................................................................
....................................................................................
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites

remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo,
as parcelas de caráter indenizatório e o adicional por tempo
de serviço, previstos em lei.

..........................................................................(NR)."

Art. 2º O art. 39 da Constituição Federal terá a seguinte
redação em seu § 4º e será acrescido do § 9º

"Art. 39. ......................................................................
....................................................................................

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato
eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e
Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação



ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso,
o disposto no art. 37, X e XI e a ressalva constante do § 11.

....................................................................................
       .

§ 9º Não serão computadas, para efeitos dos limites
remuneratórios de que trata o inciso XI do art,. 37, as parcelas
de caráter indenizatório e o adicional por tempo de serviço,
previsto em lei, até o limite de trinta e cinco por cento do valor
da remuneração dos servidores públicos.(NR)”

Art. 3º Os servidores públicos organizados em carreira

remunerada por subsídio e aqueles que, em decorrência das atribuições de seu

cargo efetivo desenvolvam atividades exclusivas de Estado, perceberão adicional

por tempo de serviço, na razão de cinco por cento a cada quinquênio de efetivo

exercício, até, no máximo, trinta e cinco por cento, incidente sobre o subsídio ou a

remuneração, excluídas as parcelas de caráter indenizatório.

§ 1º. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão

estabelecer por lei limite superior ao que trata o caput.

§ 2º. Dentre outras que a lei dispuser, são consideradas

atividades exclusivas de Estado:

I – as exercidas por policiais, bombeiros, guardas

municipais, militares, membros da carreira diplomática e, ainda, no âmbito do

Poder Executivo, as demais relacionadas à atividade fim de planejamento de

infraestrutura, fiscalização previdenciária e do trabalho, controle interno,

segurança pública, planejamento e orçamento, gestão governamental, comércio

exterior, política nacional de inteligência, política monetária e cambial e supervisão

do sistema financeiro nacional;

II – no âmbito do Poder Legislativo, as relacionadas à

atividade fim de produção, consultoria legislativa e orçamentária;



III - as relacionadas à atividade fim dos Tribunais e

Conselhos de Contas;

IV – as exercidas pelos integrantes das carreiras jurídicas de

magistrado, membro do ministério público, delegado de polícia, advogado público,

defensor público e, ainda, no âmbito do Poder Judiciário e das demais funções

essenciais à Justiça, as atividades fins exercidas por seus integrantes;

V – os auditores e agentes fiscais de rendas ou tributos,

integrantes das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios.

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor e produz

efeitos financeiros a partir da sua publicação, alcançando o tempo de serviço

anterior à sua vigência, bem como os inativos e pensionistas.

Sala das Sessões, em         de                            de 2009.

Deputado JOÃO DADO

Presidente

Deputado LAERTE BESSA

Relator


